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Prefeito .~:

A C~ MUNICIPALDE·NOVAIGUACU,POR SEUSREPRESENTANTES
LEGAIS. DECRETAE EU SACIONOA SEGUINTELEI: •

Art. 19 - Fica majorado CR$ 165.000,00 (cento e sessenta e
cinco mil cruzeiros ) o PISO MUNICIPALDE SALÁRIO•
Art. 29 - Fica concedido aos funcionários e servidores da
PMNI., reajuste de 50% (cinquenta por cento) incidentes / , .
sobre o valor base do' vencimento e salário do'mês de janeiro'

do corren~e ano.

Art. -39 - Os benefícios estsbelecidos nos srtigos 19 e 29\, ..
são 'extensivos a08 inativos e pensionistas.

Art .49 - Fica reajustado em '50% ( Cinquenta por cento) os '''c'

Cargos em Comissão e 'Funções Gratificados pertencentes a es~"·
ta Prefeitura'inclusive 08 Ca+80S de Secretário e Procura
dor Geral".
Art; '59 - Fica majorado para CR$ 60.000,00) (sepaenramil '''.
cruzeiros) o Abono Especial concedido a08. Técnicos em COnta-o ~

b~lidade que eatejam efetivamente em exercício na SEMFA
Departamento Geral de Contabil idade ..
Art. 69 - Fica majorado para' CR$ 100.000,00 ( Cem,mil cruzei
ros ) as Gratificações de Abonador e Conferente que estejam7
efetivamente em exercício na. SEMAD - Departamento de p~s~
80al.. '
Art. 79 - Fica majorado em 50% ( Cinquenta por cento) as
Gratificações de Abonador e'Conferente e aos scrvidore8;qua:~~

no desempenho de seu cargo ou função prestarem t, :' .:' seroiços
..;' Pl> ;.' Departamento do Tesouro MuniciP'll'. pagando" ". rece·
bendo em moeda corrente a título de diferença de Caixa, e~~
cluindo 08 benefícios do artigo 69. '. .', .~ ' 'R'ií

·Art. 89 - Fica majorado para CR$ 300.000,00 ( trezentos mil~~
cruzeiros) o Piso Salarial dos Professores da Rede Municipal~~

,,}.It. 99 - Fica concedido àos Dentistas da Rede Municipal 25%';:
.'( vinte e cinco por cento) de Gratificação de Nível Superior
Art. 10 ~ Fica majoradopara CR$ 123.35&,41 ( cento.e vinte:e
'três ~l~ trezentos e cinquent~ e seis cruzeiros'e quarenta;e

um centavos) o Abonó Especial concedido.80B Médicos e' estendi

dos aos Desntistas .da Rede Municipal., , ~
Rrt. 11 - Esta Lei entrará em vigor ns data de sua publicaçÃo
revogadas as disposições em contrári9. ~roduzindo efeitos ; a

..eon tar de 19 de abr il de 1992., ;,:",
:i~1

~:~~


